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GOALBALL 

 

1. Essa modalidade será disputada pela área de deficiência: Visual. 

 

2. O Campeonato de Goalball será regido pela International Blind Sports Federation (IBSA), 

obedecendo às normas contidas neste Regulamento. 

 

3. A pontuação das equipes será computada da seguinte forma: 

3.1 Vitória: 3 pontos; 

3.2 Empate: 1 ponto; 

3.3 Derrota: 0 ponto; 

 

4. Os critérios de classificação a serem aplicados na fase classificatória das competições, ou 

nas competições disputadas em sistema de pontos corridos, serão: 

4.1 1°. Critério: pontos ganhos; 

4.2 2°. Critério: n° de vitórias; 

4.3 3°. Critério: confronto direto (quando entre 2 equipes); 

4.4 4°. Critério: saldo de gols; 

4.5 5°. Critério: gols sofridos; 

4.6 6°. Critério: sorteio. 

 

5. Classificação 

5.1 Nesta modalidade os atletas deficientes visuais das classes B1, B2 e B3, competem 

juntos, ou seja, do atleta completamente cego até os que possuem acuidade visual 

parcial. Aqui também vale a regra de que quanto menor o código de classificação, maior 

o grau da deficiência. Todas as classificações são realizadas através da mensuração do 

melhor olho e da possibilidade máxima de correção do problema. Todos os atletas, 

inclusive das classes B2 e B3 (com visão parcial), utilizam um óculo específico para jogo 

durante as competições para que todos possam competir em condições de igualdade. 

5.2 Os atletas deverão trazer seus próprios óculos de jogo. 

5.3 Os atletas deverão utilizar uma bandagem composta por tampão oftalmológico e 

esparadrapo ou micropore em torno, em forma de W. 

5.4 Os materiais acima descritos para bandagem são de responsabilidade de cada equipe. 

6. Os casos omissos a este Regulamento serão resolvidos pela Comitê Organizador Estadual 

(COE). 

http://www.paranaesporte.pr.gov.br/

